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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2014 

 

 

Pregão Presencial 
 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IPAMERI, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41, com sede na cidade de Ipameri-GO, 

à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios, no interesse do município, 

convida as empresas interessadas para participarem da licitação na modalidade 

“PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante a 

apresentação de proposta cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, para 

atender as necessidades do Município de Ipameri, em cumprimento aos preceitos 

contidos na Lei Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, 

que na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, no Prédio da 

Prefeitura Municipal, Palácio Entre Rios, no dia 14/08/2014 às 08:00 h (oito horas), 

estará recebendo os invólucros contendo a documentação e proposta de preços, 

com base nas condições previstas no Edital, que poderá ser obtido gratuitamente 

junto a Comissão Permanente de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal de 

Ipameri, sito à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, ou pelo fone 64 3491 6000. 

 

IPAMERI-GOIÁS, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2014. 

 

 

 
LUCAS OLIVEIRA NUNES DE SOUZA 

Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2014 

Pregão Presencial 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 023/2014 

PROCESSO n° 2014004364 

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/08/2014 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 08:00 horas 

LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões da Comissão de Licitações - Palácio 

Entre Rios – Av. Pandiá Calógeras n° 84, Centro. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IPAMERI, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41, com sede na cidade de Ipameri-GO, 

à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios, no interesse do município, 

por intermédio da Portaria n° 218/14, de 24/02/2014, torna público e convida as 

empresas interessadas para participarem da licitação na modalidade “PREGÃO 

PRESENCIAL”, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, processada nos autos n° 

2014004364, mediante a apresentação de proposta cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO 

MUNICIPAL, conforme o termo de referência destinado a Secretaria Municipal de 

Saúde, cujas especificações estão detalhadas no Anexo I, parte integrante deste 

instrumento convocatório, para atender as necessidades do Município de Ipameri, 

em cumprimento aos preceitos contidos na Lei Federal nº 10.520/02, 8.666/93, Lei 

Complementar nº 123/2006, pelas condições estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos, e ainda demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as 

regras deste edital, que poderá ser adquirido gratuitamente junto a Comissão 

Permanente de Licitações, ou pelo fone 64 3491 6000. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 

instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame. 

 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sala 

de Reuniões da Comissão de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal de 
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Ipameri, sito à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, iniciando-se às 08:00 horas do 

dia 14/08/2014, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria n° 218/14, de 24/02/2014, da lavra da Senhora Prefeita 

Municipal. 

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, 

conforme o termo de referência destinado a Secretaria Municipal de Saúde, cujas 

especificações estão detalhadas no Anexo I deste instrumento convocatório. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 

2 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste edital. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

3 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-

se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre 

os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

3.1 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto. 

3.2 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

3.3 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão 

importará a imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização 

expressa do Pregoeiro. 
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IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES: 

4.1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da 

Proposta e dos Documentos de Habilitação. 

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no anexo II do edital deverá ser apresentada fora 

dos envelopes n°1 e 2. 

4.2 – Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP e da Comprovação. 

a) A declaração da condição de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte, para fins do tratamento diferenciado de que trata a LC nº 123/06, 

deverá ser apresentada fora dos envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo 

representante legal da empresa, ou pelo contador ou, ainda, pela Junta Comercial 

e, sob as penas da lei, deverá estar consignado não estarem nas restrições 

estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada lei complementar. 

 

V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE: 

5.1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às 

microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de 

desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação àquele 

lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 

5.3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o 

empate, proceder será da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º 

do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 
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d) o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno 

porte será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 

negociação. 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 

44 da LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação 

será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o 

substitua. 

b) a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do 

Art. 43, da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no anexo II do edital deverá ser apresentada fora 

dos envelopes n. 1 e 2. 

6.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 

apresentados, separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Município de Ipameri-GO 

Proponente:................................ 

Pregão nº 023/2014 

Município de Ipameri-GO 

Proponente:................................ 

Pregão nº 023/2014 
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Envelope n.º 01 – Proposta 

Processo nº 2014004364 

Envelope n.º 02 – Documentação 

Processo nº 2014004364 

 

6.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante 

ou pelo procurador. 

6.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 

Equipe de Apoio. 

 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 

7.1 - A proposta de preço deverá observar as condições constantes do 

Anexo I – Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital, e conter os 

seguintes elementos: 

7.1.1 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o seguinte conteúdo, 

de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número 

do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este 

último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do 

Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento). 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, 

número do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa.  

c) Descrição detalhada do item cotado, quantidade, marca e modelo do 

equipamento.  

d) Preço unitário por item e o global deverão ser expresso em Real, em 

algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. 

f) nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual / Municipal; 

g) número do processo e deste Pregão; 

7.1.2 – A proposta ainda deverá conter: 

a) especificação clara e detalhada do objeto cotado, de acordo com a 

descrição contida no Anexo I do presente Edital, com apresentação de catálogos 

dos produtos ofertados; 
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b) preço do bem adquirido unitário e global, em moeda corrente nacional, 

em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária e sem conter alternativas de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos; 

c) descrição completa do objeto ofertado, com riqueza de detalhes, 

observados os requisitos mínimos descritos no Anexo I, a fim de comprovar sua real 

capacidade de atendimento do objeto licitado, de forma a permitir a avaliação da 

adequação aos requisitos estabelecidos no Anexo I deste edital.  

7.2 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer 

dentro do período de validade da proposta, e caso persista o interesse do 

Contratante, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por 

igual prazo, no mínimo. 

7.3 - A proposta readequada não poderá, em hipótese alguma, ter valor 

superior ao último lance ofertado pela empresa. 

7.4 - Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer 

licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, 

correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte da 

licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 

licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

7.5 - Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 

indicados na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de 

julgamento deste Pregão. 

 

VIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

8.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os 

documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 

deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 
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8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 

e do item VI não precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, far-

se-á por atestado de desempenho anterior, expedido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove a capacitação da empresa em fornecer o 

bem ao objeto da presente licitação. (Art. 30, II, Lei 8.666/93)  

8.1.3 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame. 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade 

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da 

Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

f) No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente 

à microempresa ou empresa de pequeno porte serão adotados a prerrogativa e os 

procedimentos previstos nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

8.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre (anexo III). 

8.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.2.1 - É facultada aos licitantes a substituição dos documentos de 

habilitação exigidos neste edital, pelo Certificado de Registro Cadastral para 

participar de licitações junto à Administração Direta do Município de Ipameri no 

ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser 

apresentado acompanhado dos documentos relacionados no subitem 8.1.1; no 

subitem 8.1.3, alíneas “a” a “c”, e no subitem 8.1.4, todos deste item, que não 
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tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, estejam 

com os respectivos prazos de validade vencidos, na data de apresentação das 

propostas. 

8.2.1.1 - O Certificado de Registro Cadastral não substitui os documentos 

relacionados no subitem 8.1.3, alínea “d”, no subitem 8.1.5 do item VIII, devendo ser 

apresentados por todas as licitantes. 

8.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 

(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, sendo que todas as fases do procedimento 

serão realizadas mediante sistema de gerenciamento adotado pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, para acompanhamento de todos os presentes em monitor de 

vídeo. 

9.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao 

Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

9.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará 

encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de 

novos participantes no certame. 

9.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro será feita sequencialmente, 

e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

no Edital; 

b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos 

demais licitantes. 

9.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 

propostas das demais licitantes. 

9.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa 

de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
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preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

9.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 

de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio 

de sorteio no caso de empate de preços. 

9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço; 

9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

9.7.1. Para efeito de lances, será considerado o valor por item. 

9.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

9.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

com vistas à redução do preço. 

9.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.10.1 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 

composição de preços unitários do objeto licitado, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessário. 

9.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

9.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

9.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo 

essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada. 

9.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 

neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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9.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de 

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 

caso em que será declarado vencedor. 

 

X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 

(três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame 

pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

10.3 - Os recursos serão dirigidos ao Gestor Municipal, por intermédio do 

Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis ou 

encaminhá-lo devidamente informado, para apreciação e decisão do Senhor Gestor 

Municipal, no mesmo prazo. 

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento. 

10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

XI – DA ENTREGA DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

11.1 – O objeto deverá ser entregue de acordo com o Anexo I – Termo 

de Referência e disposições estabelecidas neste edital; 

11.2 - O prazo de fornecimento somente poderá ser prorrogado em caso 

de força maior, devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 

24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para a entrega; 

11.3 - A comprovação da força maior, a que alude o item anterior, não 

eximirá a empresa vencedora da obrigação de ressarcir o Contratante o valor 

correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades 

administrativas de suas unidades, até o recebimento do respectivo Objeto; 

11.4 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias contados do recebimento da Autorização de 
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Fornecimento – AF da Contratante, dentro do Município de Ipameri, Estado de 

Goiás, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Gestão, Administração, 

Planejamento e Finanças, após conferência da mesma. 

11.5 - O Licitante é o único responsável pelo recolhimento nos prazos 

legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais 

e outros decorrentes da presente contratação e sua execução, em quaisquer das 

esferas: Privada, Federal, Estadual e Municipal. 

11.5.1– A inadimplência do proponente vencedor com referência aos 

encargos acima especificados, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

11.6 - O valor a ser contratado será fixo e irreajustável.      

11.7 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia posterior à 

apresentação da fatura e regular liquidação; 

 

XII - DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - As condições contratuais constam da minuta de contrato, Anexo VI 

deste Edital. 

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Contratante, 

emitira a nota de empenho e firmará o contrato com o PROPONENTE VENCEDOR, 

visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da minuta que integra este 

Edital. 

12.3 - Os PROPONENTES VENCEDORES terão o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo Contratante. 

12.4 - A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR 

em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à 

aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 

12.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que 

habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

12.6 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da 

regularidade e validade da documentação apresentada pelo PROPONENTE 

VENCEDOR, na data da assinatura. 

 

XIII - DA ACEITAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 - A aceitação do cumprimento do objeto da licitação somente será 

efetivada após parecer de profissional credenciado para tal, pelo prazo máximo de 5 

dias, sendo facultado ao Município, o direito de não efetivar o pagamento se no ato 
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da aceitação, ficar comprovada imperfeição, ineficiência ou a execução em 

desacordo com as normas técnicas adequadas. 

13.2 - Após a conferência, e com o aceite do setor responsável pela 

recepção do bem a ser motivo da aquisição, será emitida a devida autorização para 

recebimento pelo licitante VENCEDOR, que receberá, conforme o especificado no 

presente Edital.  

13.3 - Nenhum pagamento de acréscimo no preço será permitido durante 

a vigência do contrato de aquisição deste pregão. 

13.4 - O pagamento será efetuado na moeda corrente, através de Ordem 

de Pagamento Bancária ou crédito em conta corrente da contratada. 

13.5 - O pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês seguinte a 

entrega dos materiais, mediante o encaminhamento ao setor competente, da fatura 

ou nota-fiscal e duplicata devidamente atestada pela Contratante. 

13.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados. 

13.7 – Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a 

multa de 2% e juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando 

que o recebimento das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito. 

 

XIV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14 - A aquisição do objeto desta licitação será efetuada à conta da 

classificação orçamentária, do Orçamento Geral do Município de Ipameri, Estado de 

Goiás, do corrente exercício, sendo: 

 

UNIDADE FUNCIONAL F. 

RECURSOS 

ORIGEM FICHA CD./DESCRIÇÃO 

1301 
 

10.122.1004.1210 
Ampliação, 

Constru, Ref. 
Aquis. De Equip 
de Unidade de 

Saúde 

100 
 

Ordinário 20140658 
449051 - Obras e 

Instalações 

 

XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

15 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação 

resultante desta licitação. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
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licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

16.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas 

atas circunstanciadas, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio 

e pelos licitantes presentes. 

16.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 

registradas expressamente na própria ata. 

16.3 - Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação 

cujos envelopes forem abertos na sessão, serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos 

licitantes presentes que desejarem. 

16.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais 

licitantes ficarão à disposição para retirada no Departamento de Contratos e 

Licitações do Município de Ipameri, no mesmo endereço, durante 10 (dez) dias após 

a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 

16.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão. 

16.6 - A petição será dirigida ao Gestor Municipal, que decidirá no prazo 

de até 1 (um) dia útil; 

16.6.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

16.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro. 

16.8 - Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência do objeto; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação. 

Anexo III - Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII do 7º da CF/88 

Anexo IV - Modelo de Declaração de não Impedimento. 

Anexo V – Declaração da Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 

16.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Ipameri, 

Estado de Goiás. 

16.10 – É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

16.11 – Os proponentes intimidados para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, 

sob pena de Desclassificação/inabilitação; 
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16.12 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 

recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

16.13 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação 

de todos os termos deste edital. 

16.14 – O presente Edital será Publicado em um jornal de grande 

circulação, no Diário Oficial do Município. 

 

Comissão de Licitações do Município de Ipameri, Estado de Goiás, em 28 

(vinte e oito) de julho de 2014. 

 

 
LUCAS OLIVEIRA NUNES DE SOUZA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Aquisição de material de construção para conclusão do Pronto Socorro 

municipal.  

 

 

1.0 MATERIAL BASICO UND QTDE 
PREÇO 

UNIT 
PREÇO  
TOTAL 

1.1 CIMENTO SC 467,00 R$ 19,50 R$ 9.106,50 

1.2 CAL HIDRATADA SC 11,00 R$ 9,00 R$ 99,00 

1.3 TIJOLO COMUM MACIÇO UND 2.200,00 R$ 0,16 R$ 352,00 

1.4 TIJOLO FURADO 14 X 29 X 9 CM UND 3.500,00 R$ 0,36 R$ 1.260,00 

1.5 AREIA MÉDIA M3        69,00  R$ 55,00 R$ 3.795,00 

1.6 AREIA GROSSA M3        26,00  R$ 60,00 R$ 1.560,00 

1.7 BRITA 0 M3        32,00  R$ 65,00 R$ 2.080,00 

1.8 AÇO CA - 60 - 5,0 MM BR          9,00  R$ 5,54 R$ 49,90 

1.9 AÇO CA - 50 - 6,3 MM BR          4,00  R$ 40,47 R$ 161,89 

1.10 AÇO CA - 50 - 8,0 MM BR          6,00  R$ 95,84 R$ 575,06 

1.11 ARAME RECOZIDO Nº18 KG          1,00  R$ 4,99 R$ 4,99 

1.12 ARAME GALVANIZADO Nº12 BWG KG          1,00  R$ 5,08 R$ 5,08 

1.13 PREGO 18 X 24 KG          5,00  R$ 4,23 R$ 21,15 

1.14 PREGO 19 X 27 KG          1,00  R$ 4,23 R$ 4,23 

1.15 TABUA 2,5 X 30 X 300 CM P/ FORMA UND        18,00  R$ 18,00 R$ 324,00 

1.16 VIGOTA 6X12  ML          7,00  R$ 14,27 R$ 99,89 

1.17 CAIBRO 5 X 6 ML          1,00  R$ 6,00 R$ 6,00 

1.18 RIPÃO DE MADEIRA 15 CM ML        59,00  R$ 3,00 R$ 177,00 

1.19 PONTALETE 3X3" ML        67,00  R$ 4,80 R$ 321,60 

1.20 NEUTROL/IGOL  LT          2,00  R$ 8,30 R$ 16,60 

1.21 PLACA DE OBRA M2          3,00  R$ 90,00 R$ 270,00 

1.22 
PORTA LISA 80 X 210 
/DECADOR/COSTELO/FUCK UND          4,00  

R$ 78,00 R$ 312,00 

1.23 
PORTA LISA 90 X 210 
/DECADOR/COSTELO/FUCK UND          2,00  

R$ 105,90 R$ 211,80 

1.24 
PORTA LISA 100 X 210 
/DECADOR/COSTELO/FUCK UND        32,00  

R$ 110,00 R$ 3.520,00 

1.25 PORTAL DE MADEIRA  JG          2,00  R$ 80,00 R$ 160,00 

1.26 PREGO 22 X 48 (PARA PORTAL) KG          1,00  R$ 6,26 R$ 6,26 
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1.27 ALIZAR MADEIRA ML      320,00  R$ 3,10 R$ 992,00 

1.28 FÓRMICA LISA M2        30,80  R$ 14,80 R$ 455,84 

1.29 COLA FÓRMICA  - 1 LT UND          8,85  R$ 16,00 R$ 141,60 

1.30 
PORTÃO COM TELA DE FERRO 
GALVANIZAD0 - 1,40 X 1,60 M UND          1,00  

R$ 378,60 R$ 378,60 

1.31 PORTÃO EM CHAPA 16 - 1,00 X 1,80  UND          2,00  R$ 235,19 R$ 470,38 

1.32 VIDRO LISO - 3MM - MINI BOREAL M2        50,92  R$ 49,39 R$ 2.514,94 

1.33 ARGAMASSA COM BARITA KG   3.045,00  R$ 1,00 R$ 3.045,00 

1.34 CERÂMICA 40 X 40  M2        29,61  R$ 25,80 R$ 763,94 

1.35 REJUNTE - 1 KG SC        13,00  R$ 3,90 R$ 50,70 

1.36 ARGAMASSA DE CIMENTO COLA  SC        10,00  R$ 8,60 R$ 86,00 

1.37 PISO GRANITINA ACABADO M2      432,00  R$ 23,00 R$ 9.936,00 

1.38 RODAPÉ EM GRANITINA ABAULADO ML      393,00  R$ 6,00 R$ 2.358,00 

1.39 
FECHADURA EXTERNA 6236 LA 
FONTE/8766 B19 IMAB (ALAV) UND        28,00  

R$ 60,00 R$ 1.680,00 

1.40 
FECHADURA SANIT LIVR/OCUP 819 
IMAB/719 LA FONTE UND        10,00  

R$ 42,00 R$ 420,00 

1.41 DOBRADIÇA CROMADA 3 X 1/2" UND      102,00  R$ 4,49 R$ 457,98 

1.42 
DOBRADIÇA COM MOLA 
P/PORTAS/DIVISÓRIAS UND        12,00  

R$ 48,00 R$ 576,00 

1.43 LIXA PARA PAREDE - Nº 100 UND      476,00  R$ 0,45 R$ 214,20 

1.44 TINTA LATEX - 18 LITROS LATA        16,00  R$ 277,56 R$ 4.440,96 

1.45 SELADOR ACRÍLICO - 3,6 LT LATA        11,00  R$ 19,44 R$ 213,84 

1.46 MASSA CORRIDA PVA - 20 KG CX        42,00  R$ 37,20 R$ 1.562,40 

1.47 MASSA A OLÉO - 5,5 KG CX        18,00  R$ 37,73 R$ 679,14 

1.48 TINTA POLIESPORTIVA - 18 LT LATA          2,00  R$ 125,64 R$ 251,28 

1.49 TINTA ESMALTE - 3,6 LT GL        24,00  R$ 60,01 R$ 1.440,29 

1.50 AGUA RAZ MINERAL - 3,6 LT GL          7,00  R$ 27,83 R$ 194,80 

1.51 LIXA PARA MADEIRA Nº 240 UND        40,00  R$ 0,96 R$ 38,40 

1.52 LIXA PARA FERRO Nº 100 UND          1,00  R$ 1,74 R$ 1,74 

1.53 FUNDO BRANCO FOSCO LT        28,00  R$ 13,50 R$ 378,00 

1.54 ZARCÃO CROMADO DE ZINCO LT        20,00  R$ 4,90 R$ 98,00 

1.55 THINNER - 5 LT GL          3,00  R$ 34,50 R$ 103,50 

1.56 
MANTA ASFÁLTICA TIPO III-B 3MM 
COLOCADA M2        27,70  

R$ 35,00 R$ 969,50 

1.57 CAL PARA PINTURA - 5KG SC          4,00  R$ 3,75 R$ 15,00 

1.58 OLÉO DE LINHAÇA LT          1,00  R$ 7,78 R$ 7,78 

1.59 SABÃO EM PÓ KG          5,00  R$ 3,98 R$ 19,90 

1.60 GRAMA ESMERALDA EM PLACA M2      226,33  R$ 3,86 R$ 873,63 

1.61 ADUBO QUÍMICO NPK(4/14/8) KG        67,90  R$ 1,00 R$ 67,90 
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2.0 INSTALACÕES ELETRICA/TELEFONICA 

2.1 
CABO AGRUPADO PVC (70ºC) 1KV 4 X 
16 MM2 M 90,00 

R$ 24,50 R$ 2.205,00 

2.2 
CABO AGRUPADO PVC (70ºC) 1KV 4 X 
25 MM2 M 200,00 

R$ 40,58 R$ 8.116,00 

2.3 
CABO AGRUPADO PVC (70ºC) 1KV 4 X 
10 MM2 M 15,00 

R$ 16,47 R$ 247,05 

2.4 ELETRODUTO PVC 1.1/2" M 60,00 R$ 1,75 R$ 105,00 

2.5 ELETRODUTO PVC 1" M 60,00 R$ 1,40 R$ 84,00 

2.6 INTERRUPTOR SIMPLES ( 3 SEÇÔES) UN          4,00  R$ 5,74 R$ 22,96 

2.7 INTERRUPTOR SIMPLES ( 2SEÇÔES) UN          6,00  R$ 4,65 R$ 27,90 

2.8 TOMADA PARA TELEFONE UN        23,00  R$ 6,87 R$ 158,01 

2.9 FITA ISOLANTE 20M UN        10,00  R$ 3,15 R$ 31,50 

2.10 
FITA DE AUTO FUSAO, ROLO E 10,00 
MM UN        10,00  

R$ 9,74 R$ 97,40 

2.11 
INTERRUPTOR SIMPLES 1 SEÇÃO E 1 
TOMADA 2P + T - 10A  UN        30,00  

R$ 4,26 R$ 127,80 

2.12 INTERRUPTOR PARALELO DUPLO UN          9,00  R$ 13,00 R$ 117,00 

2.13 INTERRUPTOR PARALELO  UN          1,00  R$ 7,45 R$ 7,45 

2.14 
TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 10A - 
250V LINHA X UN      120,00  

R$ 4,32 R$ 518,40 

2.15 
TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 20A - 
250V LINHA X UN        20,00  

R$ 5,18 R$ 103,60 

2.16 
CALHA FLUORESCENTE DE SOBREPOR 
1 X 20 W UN        15,00  

R$ 4,28 R$ 64,20 

2.17 
REATOR ELETROMAGNÉTICO PR-AFP 1 
X 20 W UN        15,00  

R$ 11,17 R$ 167,55 

2.18 LAMPADAS FLUOR. 20W UN        15,00  R$ 3,22 R$ 48,30 

2.19 SOQUETE P/LAMPADA FLUORESCENTE UN      250,00  R$ 0,41 R$ 102,50 

2.20 
CALHA FLUORESCENTE DE SOBREPOR 
2 X 32 OU 2 X 40 W UN        55,00  

R$ 9,14 R$ 502,70 

2.21 REATOR ELETRONICO AFP 2 X 40 W UN        55,00  R$ 18,00 R$ 990,00 

2.22 LAMPADAS FLUOR. 40W UN      110,00  R$ 3,22 R$ 354,20 

2.23 REFLETOR METALICO 400W UN        12,00  R$ 56,38 R$ 676,56 

2.24 REATOR AFP V.METALICO 400 W UN        12,00  R$ 78,25 R$ 939,00 

2.25 LAMPADA A VAPOR MERCURIO 400 W UN        12,00  R$ 21,54 R$ 258,48 

2.26 ISOLADOR ROLDANA PVC MEDIO (102) UN      500,00  R$ 0,15 R$ 75,00 

    
  

  
3.0 INSTALACÕES HIDRO-SANITARIAS 

3.1 VASO SANITARIO (2a. LINHA) UN 8,00 R$ 90,00 R$ 720,00 

3.2 
ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO 
SANITÁRIO UN 8,00 

R$ 5,40 R$ 43,20 

3.3 
ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO 1ª 
LINHA UN 8,00 

R$ 51,90 R$ 415,20 
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3.4 
TUBO DE LIGACAO PVC CROMADO 
1.1/2" / ESPUDE - (ENTRADA) UN 8,00 

R$ 11,30 R$ 90,40 

3.5 
ESPUDE PARA LIGAÇÃO VASO 
SANITÁRIO UN 8,00 

R$ 11,30 R$ 90,40 

3.6 LAVATORIO BRANCO C/ COLUNA UN 20,00 R$ 124,61 R$ 2.492,20 

3.7 FITA VEDA ROSCA 12 MM UN 26,00 R$ 0,12 R$ 3,12 

3.8 
TORNEIRA P/LAVATORIO DIAMETRO 
1/2"-2a. LINHA UN 20,00 

R$ 30,00 R$ 600,00 

3.9 
CHUVEIRO ELETRICO PVC C/BRACO 
METALICO UN 4,00 

R$ 32,90 R$ 131,60 

3.10 
LIGAÇÃO FLEXÍVEL PVC DIAM.1/2" 
(ENGATE) UN 20,00 

R$ 4,00 R$ 80,00 

3.11 CABIDE TIPO GANCHO (LOUCA) UN        26,00  R$ 7,25 R$ 188,50 

3.12 SABONETEIRA DE LOUÇA EMBUTIR UN        32,00  R$ 20,17 R$ 645,44 

3.13 PAPELEIRA DE LOUÇA EMBUTIR UN          8,00  R$ 20,16 R$ 161,28 

3.14 SIFAO PVC P/PIA 1.1/2" X 2" UN        20,00  R$ 9,00 R$ 180,00 

3.15 
TORNEIRA P/PIA DIAM. 1/2" E 3/4" 
PAREDE UN          6,00  

R$ 45,00 R$ 270,00 

3.16 
TORNEIRA PARA PIA 3/4" MET.P/ 
BANCADA UN          6,00  

R$ 65,00 R$ 390,00 

3.17 
TUBO SOLDAVEL P/ESGOTO DIAM. 100 
MM BR        15,00  

R$ 7,50 R$ 112,50 

3.18 CURVA 90 GRAUS LONGA DIAM. 100 MM UN          3,00  R$ 24,20 R$ 72,60 

3.19 JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 100 MM UN          3,00  R$ 5,33 R$ 15,99 

3.20 JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 100 MM UN          4,00  R$ 5,14 R$ 20,56 

3.21 JUNCAO SIMPLES DIAM. 100 X 100 MM UN          1,00  R$ 13,60 R$ 13,60 

 

 

2. OBJETIVO 

A forma de aquisição do objeto em questão poderá ser conseguida pelo 

recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 

processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o 

“MENOR PREÇO POR ITEM. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, 

necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo beneficio, 

não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 

praticado no mercado em relação ao (s) objeto ofertado (s) pela (s) empresa(s), cuja 

escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: Poderão participar do presente Pregão Presencial, pessoas 

jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

4 – FORMA DE PAGAMENTO:  
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4.1. Até o 10º (décimo) dia após a apresentação da fatura, da competente 

liquidação da despesa e da atestação a cargo do setor próprio do Município. O 

pagamento do Preço pactuado será de acordo com a entrega, devendo a 

Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta Licitação. 

4.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com os 

produtos e quantidades fornecidas discriminadas e acompanhada da requisição dos 

mesmos. 

4.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a 

regularidade fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 

vencimentos.       

 

5 – DO PRAZO CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato será de 150 

(cento e cinquenta) dias, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 8.666/93. 

 

6. DO LOCAL PARA ENTREGA: A entrega dos produtos licitados deverá ser feita, 

junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, situada à Rua Teodoro Sampaio, ou 

outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 

devidamente autorizados, em conformidade. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

7.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas; 

7.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Ofertar produtos de primeira qualidade. 

8.2 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do 

pedido do bem. 

8.3 – Entregar o bem no local determinado e de acordo com os prazos 

estabelecidos, contados a partir da data e hora da solicitação.  
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8.4 – Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas 

adequadas relativas a embalagens, volumes e segurança.  

8.5 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta licitação.  

8.6 – Substituir ou repor o item ou parte dele considerado defeituoso ou 

rejeitado pelo servidor responsável pelo recebimento e ou que venha apresentar 

defeitos graves de fabricação ou, ainda, que tenha sido danificado pela 

CONTRATADA ou preposto em transporte até a CONTRATANTE.  

8.7 – Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ ou a 

terceiros, provocados por ineficiência cometidas por seus empregados, convenentes 

ou prepostos, envolvidos na execução do contrato. 

8.8 – Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do 

contrato, conforme disposto no §1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.  

8.9 – Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do 

item adjudicado, inclusive fretes e seguros, desde a origem até sua entrega no local 

de destino.  

8.10 – Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, 

previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que venham incidir 

sobre o seu pessoal necessário à execução do objeto deste Contrato.  

8.11 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ ou prejuízos 

que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a 

CONTRATADA, os prepostos ou terceiros.  

 

8. FONTE DE RECURSOS  

Fonte: Recursos do Orçamento Geral do Município, na classificação 

orçamentária: 

 

UNIDADE FUNCIONAL F. 

RECURSOS 

ORIGEM FICHA CD./DESCRIÇÃO 

1301 

 

10.122.1004.1210 

Ampliação, 

Constru, Ref. 

Aquis. De Equip 

de Unidade de 

Saúde 

100 

 
Ordinário 20140658 

 

449051 - Obras e 

Instalações 

 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: licitação, modalidade pregão. 
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10. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO CONTRATADO: menor preço por item. 

 

11. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da adjudicação dos objetos licitados. 

 

12. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 83.281,33 (oitenta e três mil, 

duzentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos), conforme tabela da 

AGETOP. 

 

Comissão de Licitações do Município de Ipameri, Estado de Goiás, em 28 

(vinte e oito) dias do mês de julho de 2014. 

 

 
LUCAS OLIVEIRA NUNES DE SOUZA 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2014 

PROCESSO nº 2014004364 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO 

DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, cujas especificações estão detalhadas no 

Anexo I. 

  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ 

N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n........................ 

e do CPF n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido. 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa)
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2014 

 

 

Modelo de Declaração 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ 

N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n........................ 

e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ) (OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Local e Data: 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2014 

PROCESSO nº 2014004364 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO 

DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, cujas especificações estão detalhadas no 

Anexo I. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em 

quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 

e suas alterações. 

 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

 

__________________, _______ de ___________________ de _______. 

 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, ________________________________________, na qualidade de 

sócio proprietário da empresa ___________________________________ 

DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de 

Microempresa – ME (ou Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no 

art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos impedimentos 

tratados no seu § 4º, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de 

preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sócio Proprietário. 

CPF n.___________________ 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ____/2014. 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

IPAMERI-GO E 

................................................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE IPAMERI, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41, com sede na cidade de Ipameri-GO, 

à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios, representado por seu 

Gestor Público, Senhor Jânio Antônio Carneiro, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua Santa Cecília, Bairro Santa Cecília, Centro, nesta cidade, 

portador da Cédula de Identidade n.º 633117 - DGPC/GO e do CPF/MF n.º 

217.481.951-15, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa ..........................................................................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº ..........................................., situada na ......................... 

........................................................., CEP 75.780-000, representada pelo sócio 

proprietário ................................................., doravante denominada CONTRATADA, 

firmam através deste instrumento a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, 

conforme o termo de referência destinado a Secretaria Municipal de Saúde, com 

base no Processo Administrativo nº 2014004364, no que dispõe a Lei Federal nº 

10.520/02; 8.666/93 e suas alterações posteriores em vigor, na melhor forma de 

direito, ajustam e contratam, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, 

conforme o termo de referência destinado a Secretaria Municipal de Saúde, cujas 

especificações estão detalhadas no Anexo I do Edital do Pregão nº 023/2014, 

Processo administrativo nº 2014004364, parte integrante do presente instrumento. 

1.2 - A aquisição deste Contrato possui suas especificações, quantidades 

e observações constantes do Objeto da Licitação do Pregão nº 023/2014, conforme 

Processo Licitatório nº 2014004364, parte integrante deste Contrato. 

1.3 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independentemente 

de sua transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA, o Edital do Pregão 
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Presencial nº 023/2014 e seus anexos e demais elementos constantes do Processo 

administrativo nº 2014004364. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 – O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento 

– AF da Secretaria Municipal de Saúde, dentro do Município de Ipameri-GO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 3.1 - O valor do presente é equivalente a R$ ...................... (.................... 

................................................................................) 

3.2 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia após a 

apresentação da fatura, da competente liquidação da despesa e da atestação a 

cargo do setor próprio do Município. O pagamento do Preço pactuado será de 

acordo com a entrega, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais 

que devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta 

Licitação. 

3.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a 

regularidade fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 

vencimentos.       

3.4 – Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a multa 

de 2% e juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando que o 

recebimento das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 4.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 150 (cento e cinquenta) 

dias, iniciando-se em ..........................., com término em ................................., 

podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante cláusulas ora pactuadas, por 

escrito, pela parte de manifestado interesse. 

4.2 - Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente 

de notificação judicial ou extrajudicial, caso qualquer das partes CONTRATANTES 

venham a infringir cláusulas ora convencionadas.  

 4.3 - Fica estipulada a multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor desse Instrumento a qualquer parte que infringir as cláusulas ora pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

5.1 - As despesas decorrentes do presente pacto laboral, ora ajustado, 

serão empenhadas na seguinte dotação: 
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UNIDADE FUNCIONAL F. 

RECURSOS 

ORIGEM FICHA CD./DESCRIÇÃO 

1301 

 

10.122.1004.1210 

Ampliação, 

Constru, Ref. 

Aquis. De Equip 

de Unidade de 

Saúde 

100 

 
Ordinário 20140658 

 

449051 - Obras e 

Instalações 

 

5.2 - Nos exercícios financeiros futuros as despesas correrão à conta das 

dotações próprias, que forem aprovadas para os mesmos, no orçamento da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DOS 

CONTRATANTES, DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DA MULTA. 

6.1 - Compete ao CONTRATADO (A) e sob a sua responsabilidade a fé, 

admitida à veracidade ideológica documental, a exibição da documentação formal 

probatória de sua contratação, nos termos e condições do que dispuser a lei vigente 

aplicável à matéria, conferindo ao CONTRATANTE a responsabilidade dos 

componentes procedimentos complementares nos termos da Lei nº 8.666/93. 

6.2 – A CONTRATADA é responsável integralmente pela entrega dos 

produtos deverão ser de no máximo em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem 

de compras, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que 

devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta 

Licitação. 

6.3 – A CONTRATADA deverá entregar produtos de qualidade, conforme 

descritos no Edital de Pregão nº 023/2014, nota de empenho, não sendo aceito em 

nenhuma hipótese, outro diverso daquele, devendo substituir quaisquer produtos 

que não estejam dentro do padrão de qualidade, e bom estado de conservação, que 

apresentem defeitos ou não estejam em conformidade com as especificações na 

nota de empenho. 

6.4 - A Fiscalização e aceitação do objeto e contrato ficará sob a 

responsabilidade de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde 

mediante Portaria, que comunicarão aos setores competentes as possíveis 

irregularidades ocorridas, durante o prazo de vigência deste certame.  

6.5 - O fornecedor estará obrigado a reparar ou substituir os 

equipamentos e peças defeituosas, às suas expensas, responsabilizando-se por 

todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade 

durante o período de garantia oferecido em sua proposta; 



 
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Ipameri 
Poder Executivo 

____________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ 01.763.606/0001-41 

 

6.6 – A CONTRATADA, nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, se obriga a aceitar os acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

6.7 - O CONTRATANTE se obriga a: 

a) através da Secretaria Municipal de Saúde, indicar os responsáveis 

através de portaria para acompanhar todo contrato. 

b) paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos que já foram 

fornecimentos, até a suspensão do contrato; 

c) efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato, 

conforme o disposto na Cláusula Terceira deste instrumento; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO e RESCISÃO DO PRESENTE 

INSTRUMENTO 

7.1 - O contrato poderá ser alterado: 

7.1.1 – unilateralmente, pelo CONTRATANTE, quando: 

a) for necessária à modificação da amplitude contratual, decorrente de 

acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto, observando-se, neste caso, o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

7.1.2 – por acordo entre as partes, quando: 

a) for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstância superveniente, mantida o valor e as condições de pagamento 

iniciais; 

b) for necessário restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, entre os encargos do contrato e a retribuição da administração, para a 

justa remuneração dos bens, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio 

econômico e financeiro do contrato. 

7.2 - Na hipótese de ocorrência de descumprimento, de qualquer regra 

estabelecida nas cláusulas do presente ajuste, pelo (a) CONTRATADO (A), por não 

atendimento de fornecimento determinado pelo CONTRATANTE, importará em 

rescisão unilateral e automática, sem prejuízos das sanções penais, conforme 

dispuser a legislação vigente aplicável à matéria posta. 

7.3 – O contrato ainda poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando o interesse público o 

justificar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indenização à 

CONTRATADA, salvo pelos serviços já prestados até a data da rescisão; 

b) se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou 

inidoneidade durante a vigência do contrato; 

c) se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à 

qualidade dos serviços prestados 
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7.4 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o (a) 

CONTRATADO (A), garantindo-se prévia defesa, às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária do direito de participar de licitações promovidas 

pelo Município de Ipameri e impedimento de contratar com o mesmo por um prazo 

de 03 (três) meses a 02 (dois) anos. 

c) rescisão, com as consequências contratuais previstas em lei. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com outros Órgãos 

Públicos, tudo conforme inc. III do art. 87 da Lei n. 8.666/93. 

7.5 - Fica estipulado uma multa de 10% (dez por cento) do total deste 

instrumento para qualquer das partes que o descumprir no seu todo ou em parte. 

7.6 - Fica reconhecido no presente instrumento os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

8.1 - O presente contrato de fornecimento decorre do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 023/2014, que faz parte integrante 

deste instrumento, realizada em conformidade com a legislação pertinente à 

matéria, sujeitando-se as partes às disposições contidas na Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, no que couber pelas disposições 

contidas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 - O (a) CONTRATADO (A) obriga a manter, durante toda a execução 

deste contrato, em compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 – O CONTRATANTE nomeará um Gestor para dirigir e acompanhar 

os trabalhos, a fim de assegurar a perfeita execução dos serviços de conformidade 

com as condições deste instrumento. 

 

CLAUSULA DECIMA – DA INSOLVENCIA  

10 – Sendo a CONTRATADA considerada legalmente insolvente, antes 

do término da vigência deste instrumento, o bem ora adquirido, se tornará 

propriedade do Município, desde que a contratante, efetue, em juízo, os 

pagamentos mensais restantes até o término da vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  
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Para dirimir qualquer dúvida e declarar direitos, que se fizerem 

necessários no decorrer, da execução do presente ajuste, fica eleito o Foro da 

Comarca de Ipameri, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem bastante e por acharem justos e mutuamente acordados, 

as partes acima qualificadas, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e 

qualificadas como abaixo se vê: 

 

GABINETE DO GESTOR DO MUNICÍPIO DE IPAMERI, Estado de 

Goiás, aos .... (...................) dias do mês de ..................... de 2014. 

 
 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE IPAMERI 

Jãnio Antônio Carneiro 

Gestor Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

____________________________________________ 

................................. 

.................................................. – sócio administrador 

Contratado 

 
Testemunhas: 

 

1ª)____________________________________________ 

Nome: 

CPF nº  

 

 

2ª)____________________________________________ 

Nome: 

CPF nº  

 

 

 


